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Prefeito Municipal 

    LIELSON MACÊDO LANDIM 

Vice-Prefeito 

    ABRAÃO SAMPAIO DE LACERDA                      

Chefe de Gabinete

                                                                           

Secretário Municipal da Casa Civil

    MANOEL DANTAS

Procurador Jurídico Municipal 

       

Controladora Geral do Município

         KARLA BELÉM MOREIRA MACIEL       

Ouvidoria Pública Municipal

    ANNA APONÍSIA FÉLIX DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças

    ADOLFO CICERO MEDEIROS COSTA 

Secretária Municipal da Educação 

    FRANCISCA GLAUCINEIDE SANTANA GONZAGA 

Secretária Municipal da Saúde

       

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

    MARIA ELISÂNGELA CRISÓSTOMO LANDIM

Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio ambiente e Serviços Públicos     

    JOSÉ AILTON CRISÓSTOMO PEREIRA 

Secretário de Cultura, Turismo e Eventos

    LÚCIA MACÊDO LANDIM

Secretário de Segurança Pública, Cidadania e Defesa Civil

    FRANCISCO ADELÁCIO COELHO DA CRUZ

Secretário de Esporte e Lazer

    JOSÉ WÊDES HONORATO RODRIGUES

Secretário Municipal do Desenvolvimento econômico e Agrário
    JONAS ANCELMO MEIRA NÓBREGA

ANA PAULA VIANA MORAIS

      HIGOR NEVES FURTADO
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Uma nova cidade para todos! 
Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N° 070/2020                                                        Milagres, CE - 13 de Novembro de 2020 

 
Decreta PONTO FACULTATIVO no dia 16 de 
novembro de 2020, no âmbito do município de 
Milagres-CE. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e nos termos das demais 
Leis pátrias.  
 
CONSIDERANDO que no dia 15 de novembro ocorrerão as eleições municipais, oportunidade em 
que os cidadãos escolherão seus governantes para os cargos de prefeito e vereador; 
 
CONSIDERANDO que há a necessidade de desinfecção dos locais de votação, a fim de evitar a 
propagação do coronavirus; 
 
CONSIDERANDO que durante a realização das eleições municipais haverá massiva participação de 
serventuários municipais, bem como a utilização de diversos equipamentos públicos a serviço da 
Justiça Eleitoral. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo o expediente do dia 16 de novembro de 2020, nas 
repartições e órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às unidades e serviços considerados 
essenciais no atendimento à população, principalmente os serviços aplicados no combate à epidemia 
do novo coronavírus. 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS, EM MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
LIELSON MACÊDO LANDIM 

Prefeito Municipal 
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